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PROJETO DE RESOLUÇÃO N°. 35/2020
De 01 de dezembro de 2020.

"Dispõe sobre a redução de jornada para os
funcionários e servidores da Câmara Municipal da
Estância Turística de Ibiúna que tenham dependentes
com necessidades especiais, nos termos da Lei
Municipal nQ• 2315, de 09 de outubro de 2020."
PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES, Presidente da
Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna,
usando das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele
promulga a seguinte Resolução:-

ARTIGO 1° - Fica assegurado aos funcionários e
servidores da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna, que
comprovadamente sejam cônjuge, pai, mãe, tutor, curador ou responsável pela
criação, educação e proteção de pessoas com necessidades especiais,
consideradas dependentes sob o aspecto sócio educacional e em situação que
exija o atendimento direto, a redução da jornada de trabalho até 25% (vinte e
cinco) por cento de sua carga horária, normal cotidiana, sem prejuízo de
remuneração e carreira, enquanto perdurar a dependência, nos termos da Lei
Municipal nQ• 2315, de 09 de outubro de 2020.

ARTIGO 2° - Os critérios e condições para concessão
da redução da jornada aos funcionários e servidores da Câmara Municipal da
Estância Turística de lbiúna são-os mesmos exigidos pela Lei Municipal nQ•

2315, de 09 de outubro de 2020.
ARTIGO 3° - As despesas decorrentes da aplicação

desta Resolução correrão por conta de dotação orçamentária própria prevista no
orçamento vigente.

ARTIGO 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíTICA DE IBIÚNA, 01 DE DEZE~BRO DE
2020.

PAULO CÉSA
. PRE

E MORAES

IDENTE Jl.J./YIlO~
AB~6ó~GUE~~ CAMARGO

22• SECRETARIO
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 35/202

.---

Justifica-se a presente proposição, tendo em vista que a proposta
de redução de jornada para servidores públicos que tenham necessidades
especiais foi aprovada no mês de outubro de 2020 para os servidores públicos
da Prefeitura de Ibiúna, após a tramitação de Projeto de Lei nesta Casa de Lei,
estendendo o direito já consagrado na Lei Federal nº. 13.370/2016 que assegura
esses direitos ao servidor público federal, sendo que existem inúmeros estudos
demonstrando que os tratamentos das pessoas com necessidades especiais
tem resultados bem melhores quando acompanhados de perto por seus
familiares, melhorando a qualidade de vida dos mesmos.

Tendo em vista que a redução de jornada para servidores
públicos da Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna foi concedida pela Lei
Municipal nº. 2315 de 09 de outubro de 2020, também nada mais justo do que a
Câmara Municipal de Ibiúna estender esse direito aos seus funcionários e
servidores que se enquadrem nos critérios e condições para usufruir desse
direito.

Diante do exposto esperamos a acolhida dos Nobres
Vereadores(as).

GABINETE-- 00 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA
ESTÂNCIA TURíTICA DE IBIÚNA, 01 DE DEZEMBRO DE 2020.

PAULO CÉS S DE MORAES
P ESIDENTE

Jt~~~MINO ~-i~~ARGO
1º. SECR ÁRIO 2º. SEC~m~~~J
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO Jbiúna. 16 de Outubro de 2020

LEI Na 2315.
DE 09 DE OUTUBRO DE 2020.

"Dispõe sobre a redução de jornada para servidores públicos que tenham dependentes com necessidades especiais"

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal da Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei.

FAZ. SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna aprova e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.l° - O servidor público municipal, que comprovadamente seja cônjuge, pai, mãe, tutor, curador ou responsável pela
criação, educação e proteção de pessoas com necessidades especiais, consideradas dependentes sob o aspecto sócio
educacional e em situação que exija o atendimento direto pelo servidor, será concedida redução da jornada de trabalho
de até 25% (vinte e cinco) por cento de sua carga horária, normal cotidiana, sem prejuízo de remuneração e carreira,
enquanto perdurar a dependência.

Parágrafo único - Compreende-se como pessoa com deficiência aquela que sofre debilidade ou incapacidade física,
mental ou senaoriat, comprovada por perícia médica.

Art.2° - Para verificação do disposto acima, a Inspeção médica será feita, obrigatoriamente, pelo órgão pericial do Mu-
nicipio, podendo o servidor interessado requerer nova inspeção e outros exames clínicos e/ou laboratoriais caso não
concorde com o laudo.

Art.3a -A redução da carga horária de que se trata esta lei dependerá de requerimento do interessado ao titular dirigente
máximo do órgão em que estiver lotado e será instruIdo com documento oficial de identidade e atestado médico de que
a pessoa com necessidades especiais encontra-se em tratamento e necessita assistência médica direta do requerente.

§ 1° - Quando os pais ou responsáveis da pessoa com necessidades especiais, mental, física ou sensorial forem am-
bos servidores Públicos Municipais, somente um deles poderá fazer uso da redução de carga horária em cada período
requerido.

§ 2° - A redução de que trata o caput será concedida pelo prazo máximo de 12 (doze) meses, podendo ser renovada,
sucessivamente, por iguais períodos, observando sempre o procedimento de que tratam os artigos 2° e 3° desta lei.

Art. 4° - Durante o período de gozo da redução de carga horária fica vedado ao servidor a participação em atividades e
comissões remuneradas, bem como de desempenhar funções de chefia, sendo vedadas também realizar horas extras
ou perceber qualquer outros beneficio sob pena de interrupção do beneficio, com perda total dos vencimentos ou remu-
neração, até que reassuma a carga horária integral do cargo.

Art. 5° - Esta lei não se aplica aos servidores que exerçam sua jornada em regime de escala OU plantão.

Art. 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURlsTICA DE IBIÚNA, AOS 09 DIAS DO M~S DE OUTUBRO DE 2020.

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura e afixada no local de costume em 09 de outubro de 2020.

JULlANA PRADO SOARES
Secretária de Administração

LEI N° 2316.
DE 09 DE OUTUBRO DE 2020.

"Altera dispositivos da Lei Municipal nO1554 de 02 de dezembro de 2009"

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO. Prefeito Municipal da Estãncia Turística de Ibiúna, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

FAZ. SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna aprovou e ele sancionou e promulgou a seguinte
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PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 35/2020
AUTORIA:- MESA DA CÂMARA
RELATOR: VEREADOR PEDRO LUIZ FERREIRA
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; E FINANÇAS E ORÇAMENTO;.

A Mesa da Câmara apresentou para apreciação desta Casa de
Leis na presente data o Projeto de Resolução nº. 35/2020 que "Dispõe sobre a
redução de jornada para os funcionários e servidores da Câmara Municipal da
Estância Turística de Ibiúna que tenham dependentes com necessidades
especiais, nos termos da Lei Municipal nº. 2315, de 09 de outubro de 2020."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite
parecer favorável pela tramitação regimental, pois a proposição conforme
disposto no seu artigo 1º. tem o objetivo de conceder aos funcionários e
servidores da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna, que
comprovadamente sejam cônjuge, pai, mãe, tutor, curador ou responsável pela
criação, educação e proteção de pessoas com necessidades especiais,
consideradas dependentes sob o aspecto sócio educacional e em situação que
exija o atendimento direto, a redução da jornada de trabalho até 25% (vinte e
cinco) por cento de sua carga horária, normal cotidiana, sem prejuízo de
remuneração e carreira, enquanto perdurar a dependência, nos mesmos
termos da Lei Municipal nº. 2315,' de 09 de outubro de 2020 que concedeu
esse direito aos servidores da Prefeitura de Ibiúna. O artigo 2º. dispõe que os
critérios e condições para concessão da redução da jornada aos funcionários e
servidores da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna são os
mesmos exigidos pela Lei Municipal nº. 2315, de 09 de outubro de 2020. Feita
as observações nada impede à deliberação pelo Douto Plenário.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente
em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as
despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de dotação
orçamentária própria prevista no orçamento vigente.

É o parecer.
Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
SALA DAS COMISSÕSS, VÉR{ADOR JOÃO MELLO, EM 01 DE

DEZEMBRO DE ~~. ~~_.-- ' ,.~ \-'~;I~',,--- ,I _ , (,.. • .,(::. -' &F l.C~/
---- . ------- ~t1I ERREI R

RELATOR - PRESIDENTE DA COMISSÃO DE JUSTiÇA E REDAÇÃO
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Parecer Projeto de Resolução Q. 35/2020 - fls. 02.
\(

ELlSANGELA FERREIRA DE SOUZA SOARES
VICE-PRESIDEN

~MAEl\ ~~S ~~
/~~DE~T. ACOMISS ODE,F~AN~~E?~MENTO

,yikti7ô ~ / tRMiNO ~§ E~DO ~
VICE - PRE~ENTE MEMBRO

.- .
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CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto Resolução nº. 35/2020 de autoria da
Mesa da Câmara foi apresentado ao plenário no expediente da
Sessão Ordinária do 01 de dezembro de 2020, e conforme
despacho do Sr. Presidente disponibilizado no site da Câmara.
Certifico mais, na mesma Sessão Ordinária do dia 01 de
dezembro de 2020 foi apresentado o parecer conjunto das
Comissões de . a e Redação; e Finanças e Orçamento ao
Projeto de R solução nº. 35/2020.
Certifico fi Imente, Projeto de Resolução nº. 35/2020 foi
inscrito ra discuss o e votação na Ordem do Dia da Sessão
Ordiná I dia 8 de dezembro de 2020, conforme
anunc o final . a Ordem do Dia da Sessão Ordinária do
dia 01 zembro de 2020.
Ibiúna, ze o de 2020.

IEIRA
LEGISLATIVO



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurfclo Barbosa Ta.are. EUa., 314 -18150-000 -Iblúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.ibiuna.sD.leg.br e-mail:fale@ibiuna.sp.leg.br

RESOLUCÃO N°. 31/2020
De 08 de dezembro de 2020.

"Dispõe sobre a redução de jornada para o
funcionários e servidores da Câmara Municipal da
Estância Turística de Ibiúna que tenham dependentes
com necessidades especiais, nos termos da Lei
Municipal nQ• 2315, de 09 de outubro de 2020."
PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES, Presidente da
Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna,
usando das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele
promulga a seguinte Resolução:-

ARTIGO 1° - Fica assegurado aos funcionários e
servidores da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna, que
comprovadamente sejam cônjuge, pai, mãe, tutor, curador ou responsável pela
criação, educação e proteção de pessoas com necessidades especiais,
consideradas dependentes sob o aspecto sócio educacional e em situação que
exija o atendimento direto, a redução da jornada de trabalho até 25% (vinte e
cinco) por cento de sua carga horária, normal cotidiana, sem prejuízo de
remuneração e carreira, enquanto perdurar a dependência, nos termos da Lei
Municipal nQ• 2315, de 09 de outubro de 2020.

ARTIGO 2° - Os critérios e condições para concessão
da redução da jornada aos funcionários e servidores da Câmara Municipal da
Estância Turística de lbiúna são os mesmos exigidos pela Lei Municipal nQ•

2315, de 09 de outubro de 2020.
ARTIGO 3° - As despesas decorrentes da aplicação

desta Resolução correrão por conta de dotação orçamentária própria prevista no
orçamento vigente.

ARTIGO 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO· PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíTICA DE IBIÚNA, 08 DE DEZEMBRO DE
2020.

PAULO CÉS DE MORAES
PRESIDENTE

Publicada na Secretaria Administrativ
na data supra.

e afixada no local de costume
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DIARIO OFICIAL ELETRONICO Ibjúna 1I de [)ezembro de 2020

~os 3~dias do mês de novembro de 2020, em reuniAo realizada no Paço Muni-
cipal,Junto a sala de reuniões na Secretaria de Negócios, estiveram presentes
Bruno Sergio A1leoni, biólogo, Diretor de fiscalização e proteção ao meio am- Altera o artigo 20 da Lei Orgânica do Municfpio de Ibiúna.
biente - como representante da Secretaria do Meio Ambiente; Priscila Rossi
Ferrer, arquiteta - como representante das Secretarias de Obras e Desenvolvi-
mento Urbano; Bruna Cristina Jorge Vieira, engenheira civil - como represen-
tante das Secretarias de Obras e Desenvolvimento Urbano; Luciana Machado
de Morais Gomes, procuradora municipal - como representante da Secretaria
de Negócios Jurídicos; e os representantes da HC Fernandes Construções Art. 10

- Fica alterado o artigo 20 da Lei Orqãnica do Município que pas-
CNPJ:17.365.277/0001-10(empresa responsávelpelo contratode REURB50- sa a ter a seguinte redação.
cial) Fernando Silva Germano, RG 30.492.072-1; Giovanna Prado da Silva, RG "Art 20 - O mandato da Mesa Diretora da Cêmara será de 01 (um) ano,
49.919.153-5; Fernando Salles Rosa, engenheiro ambiental. Apresente reunião vedada a recondução para o mesrno cargo na eleição imedtatampnte
foi instaurada para discutir e definir os termos referentes a Resolução SIMA subsequente, exceto quando se tratar de outra legislatura"
5~/~020, a qual estabelece critérios para o procedimento de regularização fim- Art. 2° - Es~a em~nda entrará em. vigor na data de sua publlcação. revo-
diária, nos termos da lei Federal nO13.465, de 11 de julho de 2017; frente ao gadas as disposições em contrárto,
disposto no parágrafo 3' do artigo 11 da Lei Federal n' 13.465,de 11 de julho GABINETE DA PRESII;>IÔNCIADA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂN-
de 2017 "no casode a Reurb abrangeráreade unidadede conservaçãode uso CIA TURlsTICA DE IBIUNA, AOS 08 DE DEZEMBRO DE 2020.
sustentável que, nos termos da lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, admita
regularização, será exigida também a anuência do órgao gestor da unidade, PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES
desde que estudo técnico comprove que essas intervençOes de regularização PRESIDENTE
fundiária implicam a melhoria das condiçOes ambientais em relação ti situação
de ocupação informal anterior".

~ ti Prefeitura da Estância Turjstica de lbiúna

RI!URB

DELIBERAÇAO COMISsAo REURB

Diante do disposto na resolução SIMA 50/2020, foi colocado o questionamento
se as REURBs deveriam ser encaminhadas ao gestor da APA Itupararanga.
Foram lidos e discutidos os textos da Resolução e da lei Federal, bem como
asseverado pelo sr Bruno A1leonia necessidade de se passar pela APA; foi ex-
posto pela sra Priscilla Ferrar que o gestor da APA já havia entrado em contato
com ela expondo tal necessidade. O sr Fernando Sal1essugeriu que poderia ser
encaminhado parecer ambiental da Secretaria do Meio Ambiente, expanda as
melhorias ambientais, nos termos da lei Federal n.o 13.465, de 11 de julho de
2017, para que haja chancela da APA

.•.-'-.... , .
: ', .
,'I:.

-CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens xavier de Uma"

Estado. SIo Palio

EMENDA N.' 26 À LEI ORGÂNICA DO MUNIClplO DE IBIÚNA.
De 08 DE DEZEMBRO DE 2020.

I': MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA DE IBI-
UNA, nos termos do inciso IV do artigo 27 da Lei Orgânica Municipal,
promulga esta emenda ao seu texto:

ANTONIO REGINALDO FIRMINO
1'. SECRETÂRIO

ABEL RODRIGUES DE CAMARGO
2' SECRETARIO

Publicada na Secretaria Administrativa da Câmara e afixada no local de
costume na data supra.

Marcos Pires de Camargo
Secretário Administrativo

Foi deliberado por todos, mediante entendimento do texto legal, conforme o
disposto no parágrafo3'do artigo 11da Lei Federaln'13.465,.de 11de julhade RESOLUÇÃO No, 31/2020
2017 , SERA ENCAMINHADOA APA ITUPARARANGAparecer ambiental dos De 08 de dezembro de 2020.
REURBs, sempre observando a soberania do Município conforme disposto na
Lei Federalda REURB.

Discutiu-se sobre o que então seria encaminhado ã Fundação Florestal, órgao
responsável por encaminhar a APA ltupararanga. Ficando resolvido que em me-
mento oportuno será realizada consulta oficial sobre o tramite do REURB em
tais órgêos, a fim de não se perder a agilidade e a finalidade da lei. Decidiu-se
neste momento, a fim de se cumprir o disposto no parágrafo 3° do artigo 11
da lei Federal nO13.465, de 11 de julho de 2017, que serão submetidos as
REURBs do LAVAl e do GEMIMA, que estão em fase de registro no Cartório
de Registro de Imóveis ti APA Itupararanga (Fundação Florestal). Por fim, ficou
deliberado que a empresa contratada, HC Fernandes, forneceria todos os da-
dos necessáriosti Secretaria do Meio Ambiente para que fosse emitido o com-
petente relatório ambiental informando os as REURBs que já foram submetidas
a registro e estão em fase final. Ibiúna, 9 de dezembro de 2020.

Bruno Sergio Alleoni,
Priscila Rossi Ferrar,

Bruna Cristina Jorge Vieira
luciana Machado de Morais Gomes,

Fernando Silva Germano
Giovanna Prado da Silva

Fernando Salles Rosa

MDisp6e sobre a redução de jornada para os funcionários e servit.----:s
da Camara Municipal da Estancia Turlstica de Ibiúna que tenham depen-
dentes com necessidades especiais, nos termos da Lei Municipal no.
2315, de 09 de outubro de 2020."

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES, Presidente da esmera Municipal
da Estância Turlstica de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são con-
feridas,

FAZ SABER que a Cãmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte
Resolução:-

ARTIGO 10_ Fica assegurado aos funcionários e servidores da Câmara
Mu~icipal d~ Estência Turfstica de Ibiúna, que comprovadamente sejam
cônjuge, Pai, mãe, tutor, curador ou responsável pela criação, educação
e proteção de pessoas com necessidades especiais, consideradas de-
pendentes sob o aspecto sócio educacional e em situação que exija o
atendimento direto, a redução da jornada de trabalho até 25% (vinte e
cinco) por cento de sua carga horária, normal cotidiana, sem prejuízo de
remuneração e carreira, enquanto perdurar a dependência, nos termos
da Lei Municipal no. 2315, de Og de outubro de 2020.
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ARTIGO 2° - Os critérios e condições para concessão da redução da
jornada aos funcionários e servidores da Cêmara Municipal da Estância
Turística de Ibiúna são os mesmos exigidos pela Lei Municipal no. 2315,
de 09 de outubro de 2020.

ARTIGO 3° - As despesas decorrentes da aplicação desta Resolução
correrão por conta de cotação orçamentária própria prevista no orça-
mento vigente.

ARTIGO 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURITICA DE IBIÚNA, 08 DE DEZEMBRO DE 2020.

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES
PRESIDENTE

~ .cada na Secretaria Administrativa da Câmara e afixada no local de
costume na data supra.

Marcos Pires de Camargo
Secretário Administrativo

DECRETO LEGISLATIVO No, 10/2020
De 09 de dezembro de 2020.

Rejeita as Contas da Prefeitura Municipal da Estância Turística de lbiú-
na relativas ao exercício de 2017.

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES, Presidente da Câmara Municipal
da Estância Turística de Ibiúna.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o se-
guinte Decreto legislativo:

Art. 10.- Ficam rejeitadas as Contas da Prefeitura Municipal da Estância
Turística de Ibiúna, relativas ao exercício de 2017, administração Pre-
feito Sr. João Benedicto de Mello Neto, no perlodo de 01 de janeiro a 31
de dezembro de 2017, conforme processo TC no 00677~.989.16-<l e Te-
ey-."e processo TC no 018543.989.19-8 do Egrégio Tribunal de Contas
c tado de São Paulo.

Art. 20.- Este Decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURlsTICA DE IBIÚNA, AOS 09 DIAS DO M~S DE DEZEMBRO DE
2020.

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES
PRESIDENTE

Publicada na Secretaria Administrativa da Câmara e afixada no local de
costume na data supra.

Marcos Pires de Camargo
Secretário Administrativo

INSCRiÇÕES ABERTAS
PROCESSO SELETIVO ETEC

Ensino técnico Gnrrulto de Quoli

-."~".te'>'

-LIGUE
190 1180 1193



CERTIDÃO:
Certifico que lução nº. 31/2020, de 08 de dezembro e
2020, to" blicada no jornal "Diário Oficial Eletrônico
Prefei a d Estânc a Turística de Ibiúna", edição nº. 788
ano 111, e 11 d dezembro de 2020, páginas 13 e 14,
ju a a a p blicaçã ao Projeto de Resolução nº. 35/2020 na

e nte da a.
iú a, 14 d deze bro de 2020.

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias. 314 18150.000 -Iblúna - SP.· Fone/Fax: (15) 3241 ·1266

www.ibiuna.sp.leg.bre-mall: fale@ibiuna.sD.leg.br
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